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do critério adotado no art. 1.°, é claro 
que tão-somente os padrões de venci
mentos básicos dos cargos ou postos ocupa
dos pelos inativos, quando de sua pas
sagem para a inatividade, é que se de
vem ter em conta para o cálculo, e não 
sõbre o total dos proventos que atual
mente recebem. ~ isso o que está na lei 
e atende à mais estrita lógica. Se em 
relação aos ativos se exclui tõda e qual
quer remuneração ou vantagem que não 
seja a decorrente do padrão de venci
mentos, seria, de todo, incompreensível, 
que, em relação aos inativos, se tenha 
na conta a soma das vantagens ou dos 
proventos. Não há sutileza ou capilari
zação de argumentos que possa iludir a 
irrefragabilidade dêsse raciocinio. Quan
do o art. 9.° da Lei n.o 3.531 dispõe que 
o abono não será, em caso algum, in
corporado ao provento dos inativos, não 
está significando de modo algum que 
sõbre o algarismo de soma das vanta
gens pecuniárias do inativo será cal
culado o abono, mas, sim, que jamais o 
abono integrará definitivamente a remu
neração dos inativos. 

MUNlC1PlO - CRlAÇAO 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de votos, co
nheceram do pedido e I) indeferiram. 

Impedidos os Exmos. Srs. Ministros 
Ribeiro da Costa e Ari Franco. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Nélson 
Hungria. 

Tomaram parte no julgamento os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Henrique 
D'Avila (substituto do Exmo. Sr. Minis
tro Hahnemann Guimarães, que se en
contra de licença), Vilas-Boas, Cândido 
Mota Filho, Nélson Hungria, Luis 081-
lotti, Lafayette de Andrada e Barros 
Barreto. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. 
Ministro Rocha Lagoa. 

- Sem preenchimento dos requisitos de população e ren
da mínimas não pode vingar a criação do Município, no Estado 
de Santa Catarina. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Representada: Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
RepresentaçãQ n.o 403 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de representação n.O 403, do Distrito 
Federal, representante o Dr. Procurador
-Geral da RepÚblica e representada a 
Assembléia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plena, por 
unanimidade de votos, julgar procedente 

a representação, nos têrmos das notas 
taquigráficas precedentes. 

Custas da lei. 

Distrito Federal, 13 de julho de 1959. 
- Orosimbo Nonato, Presidente. - La
Jayette de Andrada, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro LaJayette de Andrada: 
Diz o Procurador-Geral da República: 
"O Procurador-Geral da República, na 

forma da Lei n.o 2.271, de 22 de julho 
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de 1954, submete ao exame do egreglO 
Supremo Tribunal Federal a represen
tação que recebeu de Moacir Borba, na 
qual é argüida a inconstitucionalidade 
da Lei n.o 348, de Santa Catarina, na 
parte em que criou o Município de São 
.loão do Sul, com desmembramento ter
ritorial do Município de Sombrio. 

Alega, o representante, que a lei im
pugnada atentou contra a autonomia do 
Município de Sombrio, assegurada no ar
tigo 7.°, n.o VII, letra e, da Constituição 
federal porque, na sua elaboração, quan
to à criação do Município de São João 
do Sul, não foram observadas as regra:; 
estabelecidas na Constituição estadual, 
art. 22, X, art. 96, ns. I e II, e art. 98, 
parágrafo único, e na Lei Orgânica dos 
Municípios (Lei n.o 22, de 14 de novem
bro de 1947, arts. 6.°, 63 IX). 

Assim, prossegue, o representante, não 
foi satisfeito o requisito de população mí
nima (20.000 habitantes), da renda não 
inferior a Cr$ 300.000,00 anuais; e as
sunção, pelo nõvo município, de parte da 
dívida do município originário. 

A deficiêncía da população é deduzida 
de censos anteriores, por comparação, e 
por estimativas com base em dados fo.
necidos pelo Departamento Estadual de 
Estatística. 

A escassez de rendas é comprovada por 
uma certidão relativa ao exercício de 
1!?57, fegundo a qual a arrecadação foi 
de Cr$ 176.815,00 no antigo Distrit0 
(Passo do Sertão) transformado no 

m'.Ulicípio de São João do Sul. Quanto 
ao terceiro reqUisito (responsabilidade 
por dívidas), o representante repudia o 
texto do art. 2.° da Lei n.O 348, ora im
pugnada, quando restringe o compro
misso, do nõv0 município, ao que tiver 
sido aplicado na sua área. A lei ordiná
ria, neste particular, não teria sido fiel 
ao texto da Constituição estadual (Lei 
n.O 348, art. 2.° e seu parágrafo único, 
o~itido na inicial). 

A Assembléia Legislativa prestou in
formações (Of. n.O 116, de 12 de feve
reiro de 1959). 

Disse o seu Presider,te, a propósito da 
Lei n.o 348 ora em exame. 

"Na elaboração dessa lei a Assembléia 
observou as exigências constitucionais e 
legais, cingindo-se, tão-somente na apro
vação de resolução aprovada pela Câ
mara Municipal do Município de Som
brio, que aprovou o desmembramento, 
para constituição de nõvo município, de 
parte de seu território"_ 

Os requisitos da renda e da população 
mínimas não foram satisfeitos na espé
cie, conforme se conclui da representa
ção e dos documentos que a instruem, 
não tendo a informação da Assembléia 
fornecido elementos em contrário. Quan
to às responsabilidades do nõvo Muni
cípio a argüição carece de fundamento. 

Em casos semelhantes e pelos mesmos 
motivos (Representação n.O 296, contra a 
criação do Município de Araquari, em 
Santa Catarina; idem Representação 
n.o 275, contra a criação do Município 
de Santo Amaro da Imperatriz, Estado 
de Santa Catarina), o Pretória Excelso 
aceitou a argüição de inconstituci0nali
dade (Rev. Trim. de Jurisprudência, vol. 
I, pág. 564, idem, vaI. 3, pág. 321). 

Ante o exposto, opino pela proceden
cia da presente representação: requeiro, 
porém, seja a mesma distribuida e julga
da como de Justiça. 

P. Deferimento. 

Distrito Federal, 2 de junho de 1959. 
(as.) Carlos Medeiros Silva, Pr0curador
-Geral da República. 

A representação está acompanhada de 
vários documentos relativos à criação do 
Município, que ora se impugna: ler. 

É o relatório. 
VOTO 

o Sr. Ministro Lajayette de Andrada 
(Relator) - AC01ho a representação por
que na criação do Município de S. João 
do Sul, desmembrado do Município de 
Sombrio, em Santa Catarina, não se ob
servou 0 que preceituam as Constitui
ções federal e estadual. 

É o meu voto. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Julgaram procedente, à una
nimidade. 

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentissimos Srs. Ministros Cândido Mota 
Filho, Ribeiro da Costa e Rocha Lagoa. 

Tomaram parte no julgamento os Ex
celentissimos Srs. Ministros Lafayette de 
Andrada, Relator, Vilas-Boas, Ari Fran
co, Nélson Hungria, Luis GaIlotti, Hah
nemann Guimarães e Barros Barreto. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro
simbo Nonato. 

MUNICIPIO - DESMEMBRAMENTO - POPULAÇAO 
- O requisito da população mínima é indispensável para 

a criação de um Município, no Estado de Santa Catarina. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Representada: Assembléia Legislativa de Santa Catarina 
Representação n.O 398 - Relator: Sr. Ministro 

NtLSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de Representação n.O 398, em que é 
representante o Dr. Procurador-Geral da 
República e representada a Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Cata
rina, acorda o Supremo Tribunal Fe
deral, unânimemente, julgar proceden
te a dita representação na conformidade 
das notas precedentes, para julgar in
constitucional a Lei n.O 348, de 21 de ju
nho de 1958, do Estado de Santa Cata
rina, no tocante à criação do Município 
àe Meleiro. 

Custas ex lege. 

Distrito Federal, 20 de julho de 1959. 
- Orosimbo Nonato, Presidente; Nlf,lson 
Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Nélson Hungria - O 
Dr. Procurador-Geral da República sub
mete à consideração dêste Tribunal a re
presentação que lhe dirigiu Raul Man
fredini, na qual é argüida a inconstitu
cionalidade da Lei Estadual de 21 de ju
nho de 1958, do Estado de Santa Cata
rina, na parte em que criou o Município 
de MeleirlJ, com áreas desmembradas do 

Município de Turvo. Segundo o Dr. Pro
curador-Geral da República, a represen
tação merece acolhida no tocante à fal
ta de população suficiente do município 
criado, pOis é inferior à exigida pelQ 
art. 96, I, da Constituição estadual, isto 
é, 20.000 habitantes, tendo sido, assim, 
violada a autonomia do Município de 
Turvo, a despeito do art. 7, VII, e, da 
Constituição federal. 

Interpelada, a Assembléia Lrgislativa 
declarou que a representação não é ins
truída com elementos probatórios da ale
gada deficiência demográfica. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Nélson Hungria (Rela
tor) - Segundo o art. 6.0 • 1.a parte, da 
Lei Orgânica dos Municípios de Santa 
Catarina (Lei n.O 22, de 14 de novembro 
de 1947), "o requisito da populaçâo será 
provado mediante dados fornecidos pelo 
recenseamento; sendo êste antigo, far
-se-á uma estimativa e no caso de dú
vida proceder-se-á a nõvo censo". Ora, 
pelos dados fornecidos pelo Departamen
te de Estatistica do Estado, o Munici
pio de Turvo, a 1 de julho de 1958, con
tava, estimativamente, 8.931 habitantes, 
verificandQ-se um aumento de 19% sô-




